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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Apraz-me cumprimentá-los e na oportunidade passar a esta Colenda 

Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei, que concede revisão geral aos vencimentos do 

quadro de pessoal do Município. 

À iniciativa para editar lei de revisão geral para os servidores públicos 

é do Chefe do Poder Executivo, consoante estabelecido no art. 33, $ 1º, da Constituição do 

Estado do Rio Grande do sul, aplicávei aos Municípios por força do artigo 8º, capuí, da Carta 

da Província, assim como pelo artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

De acordo com as disposições da Constituição Federal o Município 

deverá assegurar a revisão geral anual dos valores de remuneração do pessoal 

municipal, o que estamos efetuando através da presente Lei. 

Os valores previstos para todos os cargos e funções públicas do 

Município, terão uma revisão geral no percentual de 5,5%, correspondendo a média dos 

Índices de variação do país. 

Ressalta-se que o reajuste proposto observa os limites estabelecidos 

pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente no que 

se refere aos gastos com pessoal, estando o Município em conformidade com os 

percentuais legais permitidos. 

Além disso, a iniciativa contribui para a manutenção de um ambiente 

institucional mais justo e motivador, fortalecendo o compromisso dos servidores com o 

interesse público e promovendo maior estabilidade administrativa. 

Diante do exposto, espero que este Projeto venha a merecer a 

aprovação unânime de todos os membros desta Casa Legislativa. 
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